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SUPERINTENDÊNCIA LEGISLATIVA

PROJETOS DE LEI 
PROJETO DE LEI Nº 60/2026

INSTITUI, no âmbito do Estado 
de Roraima, a obrigatoriedade 
de       monitores no transporte escolar 
para estudantes diagnosticados com  
Transtorno do Espectro Autista (TEA) 
e quaisquer outras deficiências, que    
requeiram cuidados e assistência     
especializada.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que  a Assembleia Legislativa aprovou e eu sancionei a 
seguinte Lei:

Art. 1º Torna-se obrigatória a presença de monitores no transporte 
escolar para estudantes diagnosticados com Transtorno do Espectro Autista 
(TEA) e quaisquer outras deficiências que requeiram cuidados e assistência 
especializada, no âmbito do Estado de Roraima. 

Art. 2º Caberá ao monitor zelar pela segurança e conforto das crianças 
no interior de cada veículo escolar.

Art. 3º O não cumprimento desta lei, implicará em sanções 
administrativas pelo Poder Executivo, quando se tratar de terceirizados do 
transporte escolar.

Parágrafo único. Em caso de reincidência, aplicar-se-á a multa 4 
(quatro) UFERR.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos 120 (cento e vinte) 
dias de sua publicação oficial. 

Palácio Antônio Augusto Martins, em 27 de março de 2026.
Marcelo Cabral

Deputado Estadual
JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem como objetivo implementar políticas 
públicas de acessibilidade e inclusão da criança com Transtorno do Espectro 
Autista (TEA) e das demais crianças e adolescentes com quaisquer tipos de 
deficiência, que requeiram cuidados e assistência especializada.

Contudo, as crianças pertencem a uma classe de sujeitos 
especiais – assim como as pessoas portadoras de necessidade especiais 
– aos quais o ordenamento jurídico determina que seja dada proteção 
especial. Exatamente neste sentido dispõem o art. 227 da Constituição 
Federal e o art. 172 da Constituição do Estado de Roraima.

E conforme prevê o art. 208 da Constituição Federal, o dever 
estatal de garantir a educação vai para além do ensino, compreendendo 
também o transporte escolar. Ou seja, o dever do Estado com a educação 
será efetivado mediante a garantia de atendimento ao educando, em todas 
as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de 
transporte, inclusive. 

Neste toar, a propositura visa tutelar a dignidade da pessoa, 
princípio fundamental cuja instrumentalidade compete a todos os entes 
federados. 

Salienta-se, nos termos do art. 23 II da Constituição Federal de 
1988, é de competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios “cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e 
garantia das pessoas portadoras de deficiências” além de possui o ente local 
competência legislativa no que diz respeito à proteção e à integração social 
das pessoas com deficiência, interpretando-se sistematicamente o art. 24. 
XIV da CF/88.

Observa-se que a proposição não cria cargos, funções ou empregos 
públicos na administração e não determina o aumento de remuneração, 
também não cria, extingue ou modifica órgão da administração, nem 
mesmo confere nova atribuição a órgão da Administração Pública. 

No mais, a constitucionalidade da norma também está 
condicionada ao atendimento dos princípios constitucionais da 
proporcionalidade e da razoabilidade, sem os quais o ato normativo é 
inconstitucional. Neste aspecto, no que tange especificamente à redação do 
art. 1º, esta revela-se razoável e proporcional na medida em que não cria 
números mínimos de monitores por transporte escolar. 

A presença dos monitores no transporte escolar transmite 
confiança aos pais e familiares, assim como colabora com a condução, 
conforto e bem-estar das crianças no interior dos veículos escolares. 

O sistema educacional brasileiro, público ou privado, é 
moldado segundo critérios gerais de necessidades de crianças e jovens no 
aprendizado e nas dinâmicas em sala de aula. Porém, sabe-se que cada ser 
humano é único e, portanto, podem ser necessários ajustes individuais ou 
coletivos para um melhor aproveitamento desta época da vida. 
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acompanhamento dos alunos portadores de Transtorno do Espectro Autista 
e outras deficiências, por monitores no transporte escolar. 

Acredito fortemente que a educação é o melhor recurso para a 
construção e desenvolvimento de uma sociedade justa, por isso apresento 
esse importante projeto para apreciação dos nobres pares, que também 
coadunam com a necessidade em implementar e ofertar mais políticas 
públicas no Estado de Roraima.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres 
parlamentares para a aprovação desta iniciativa. 

Palácio Antônio Augusto Martins, em 27 de março de 2026.
Marcelo Cabral

Deputado Estadual

MENSAGENS GOVERNAMENTAIS
MENSAGEM GOVERNAMENTAL Nº 40, 

DE 25 DE ABRIL DE 2026.
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA E 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DEPUTADOS E SENHORAS 
DEPUTADAS ESTADUAIS,

Comunico a Vossas Excelências que, nos termos do  art. 43, § 
1º, da Constituição Estadual,  VETO  PARCIALMENTE  o Projeto de 
Lei nº 230/2025, que institui o Abril Verde como o mês de combate ao 
sedentarismo e de prevenção da obesidade em todas as idades, no âmbito 
do estado de Roraima e dá outras providências, conforme o Parecer nº 
85/2026 PGE/GAB/ASSEJUR, exarado pela Procuradoria-Geral do Estado 
de Roraima - PGE. 

 RAZÕES DO VETO
  O Projeto tem como finalidade de conscientizar a população 

sobre os riscos do sedentarismo e da obesidade, com ênfase em doenças 
associadas, como hipertensão, diabetes, doenças cardiovasculares e 
problemas osteoarticulares.

Nesse sentido, a Constituição Federal prevê que a União compete 
legislar sobre questões de predominante interesse Nacional, previstas no 
art. 22 da Constituição da República; aos Estados, sobre as de predominante 
interesse regional; e, por fim, aos municípios, sobre os assuntos de interesse 
local, conforme preceitua o art. 30, inciso I.

Assim, não há dúvidas que compete ao interesse regional, a 
implantação de uma política voltada para o incentivo e a conscientização 
da população sobre os riscos do sedentarismo e da obesidade, inexistindo, 
portanto, óbice à competência legislativa ao projeto em análise, que visa a 
adoção de políticas que contribuem para a proteção da saúde da população.

A matéria em apreço traz diretrizes para ações a serem executadas 
no mês de abril, tanto por instituições públicas como privadas, vez que 
não especificam nem obrigam qualquer uma das duas, tendo em vista que 
o art. 2º que versa sobre o poder público poderá e não deverá promover 
campanhas e ações educativas.

No entanto, o  artigo 4º versa: “As despesas decorrentes da 
execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.”

Assim o artigo acima encontra óbice no art. 63, II e V, da 
Constituição Estadual, estabelece que é da competência privativa do 
Governador a iniciativa de leis que disponham sobre o aumento de despesas 
públicas e atribuições a secretarias de estado, como se vê:

Art. 63. É da competência privativa do 
Governador a iniciativa de Leis que disponham 
sobre:
(...)
  II - criação e extinção de cargos, funções, 
empregos públicos na administração direta, 
autárquica e fundacional, ou aumento de despesa 
pública, no âmbito do Poder Executivo;
(...)
V - criação, estruturação e atribuições das 
Secretarias de Estado, de órgãos e de entidades 
da administração pública.

Ademais, o art. 5º versa que “O Poder Executivo regulamentará 
a presente lei no que couber.”  É certo que o referido artigo padece de 
inconstitucionalidade, pois se trata de competência do chefe do Poder 
Executivo (Constituição Federal/88 art. 84, IV e Constituição Estadual, art. 
62, III) não sendo permitido ao Legislador constranger seu exercício, sob 
pena de afronta a separação dos poderes, como já reconhecido pelo STF na 
ADI nº 3.394/AM).

Portanto, com exceção dos arts. 4º e 5º que restam 
inconstitucionais, vê-se que o projeto se limitou a estimular a conscientização 

No caso da criança ou adolescente com autismo ou deficiência, 
tais adaptações são imprescindíveis para garantir a igualdade de 
oportunidades. Dependendo do tipo e do grau de uma deficiência, seja 
ela física, sensorial, intelectual ou múltipla, podem existir barreiras no 
transporte escolar que dificultem ou até mesmo impeçam a plena realização 
da vida estudantil.

Como legislador, não poderia me eximir de criar políticas 
públicas inclusivas, que garantam segurança, bem-estar e conforto às nossas 
crianças com autismo ou quaisquer outras deficiências que demandam 
cuidados de um monitor de transporte escolar.

De antemão, conforme legislação em vigência, no art. 10 da Lei 
nº 13.146/2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), dispõe: 

Art. 10 Compete ao poder público garantir a 
dignidade da pessoa com deficiência ao longo de 
toda a vida.
Parágrafo único. Em situações de risco, 
emergência ou estado de calamidade pública, 
a pessoa com deficiência será considerada 
vulnerável, devendo o poder público adotar 
medidas para sua proteção e segurança. Sem 
grifo no original.

Já a Lei nº 12.764/2012 foi responsável por instituir a Política 
Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro 
Autista, oportunidade em que prevê como diretriz básica, inclusive, a 
intersetorialidade no desenvolvimento das ações e das políticas e no 
atendimento à pessoa com transtorno do espectro autista, a saber: 

Art. 2º São diretrizes da Política Nacional de 
Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno 
do Espectro Autista:
I – a intersetorialidade no desenvolvimento das 
ações e das políticas e no atendimento à pessoa 
com transtorno do espectro autista;
II – a participação da comunidade na formulação 
de políticas públicas voltadas para as pessoas 
com transtorno do espectro autista e o controle 
social da sua implantação, acompanhamento e 
avaliação.
[…]
Art. 3º São direitos da pessoa com transtorno do 
espectro autista: 
I – a vida digna, a integridade física e moral, 
o livre desenvolvimento da personalidade, a 
segurança e o lazer:
[…]
Parágrafo único. Em casos de comprovada 
necessidade, a pessoa com transtorno do 
espectro autista incluída nas classes comuns de 
ensino regular, nos termos do inciso IV do art. 
2º, terá direito a acompanhante especializado.
[…] 
Art. 4º A pessoa com transtorno do espectro 
autista não será submetida a tratamento 
desumano ou degradante, não será privada 
de sua liberdade ou do convívio familiar nem 
sofrerá discriminação por motivo da deficiência.
Paragrafo único. Nos casos de necessidade de 
internação médica em unidades especializadas, 
observar-se-á o que dispõe no art.4º da Lei nº 
10.216, de 6 de abril de 2001.

No mais, a Lei nº 9.394/1996. no bojo do seu art. 4º, III e VIII 
e art. 12, V, igualmente prevê o direito à educação especializada gratuita 
aos educandos com deficiência e transtornos globais do desenvolvimento. 
O art. 10, VII, da referida Lei de Diretrizes e Bases da Educação antecipa 
a competência do Estado para a prestação do transporte escolar aos alunos 
da rede estadual, serviço que deverá atender os requisitos de segurança 
previstos no Código de Trânsito Brasileiro.

Sobre a condução escolares, o Código de Trânsito Brasileiro é 
sucinto no que diz a aplicar as exigências previstas em seus regulamentos, 
para o transporte escolar aos alunos da rede estadual, observando suas 
condições especiais e a necessidade deste recurso (transporte público).

Também não é demais lembrar que o Estatuto da Criança e do 
Adolescente determina em seu art.4º o dever do Poder Público de assegurar 
com absoluta prioridade a efetivação de seus direitos fundamentais. 
Assim sendo, impõe-se ao Estado efetivar o direito à educação inclusiva, 
no caso concreto, mediante a imediata contratação de monitor para 
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SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

RESOLUÇÃO 298/2026
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º Autorizo o afastamento com ônus das servidoras abaixo 
relacionadas, no período de 13 a 16 de maio de 2026, para participar da 4ª 
edição da Convenção de Turismo do Amazonas, em Manaus.

SERVIDOR MATRÍCULA

Dionisia Maria Sampaio Mota 34877

Jane Kelly Lira Costa 31095

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 12 de maio de 2026.

Orlando Vagno de Jesus Santos
Superintendente-Geral

Matrícula: 27012/ALERR

RESOLUÇÃO 299/2026
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º Convalido o afastamento com ônus do servidor 
Orlando Vagno de Jesus Santos, matrícula 27012, no período de 05 
de abril a 07 de abril de 2026, para realizar visita técnica à sede da 
União Nacional dos Legisladores e Legislativos Estaduais (UNALE), 
em Brasília. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 13 de maio de 2026.

Orlando Vagno de Jesus Santos
Superintendente-Geral

Matrícula: 27012/ALERR

RESOLUÇÃO 300/2026
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º Convalido o afastamento com ônus do servidor Orlando 
Vagno de Jesus Santos, matrícula 27012, no período de 17 de abril a 19 
de abril de 2026, para realizar visita técnica no Instituto Amazonas, em 
Manaus.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 13 de maio de 2026.

Orlando Vagno de Jesus Santos
Superintendente-Geral

Matrícula: 27012/ALERR

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO
PROCESSO Nº 266/2022
CONTRATO Nº 015/2022
OBJETO: PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO POR MAIS 
12 (DOZE) MESES.
LOCATÁRIO: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA
CNPJ Nº 34.808.220/0001-68
LOCADOR: EDSON PAIVA DA SILVA
CPF Nº: 204.652.973-15
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.245/91 (Lei do inquilinato) e 
“CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA” constante do Contrato nº 
015/2022.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.101.01.031.0001.2011 / 1500 / 0000 
/ 33.90.36-12
DATA DA ASSINATURA: 13/05/2026
VIGÊNCIA: 13/05/2026 ATÉ 13/05/2027
PELA LOCATÁRIA: ORLANDO VAGNO DE JESUS SANTOS
PELO LOCADOR: EDSON PAIVA DA SILVA

à população sobre os riscos do sedentarismo e da obesidade, sem atribuir 
de forma direta obrigações aos órgãos do Poder Executivo ou alterar sua 
estrutura administrativa.

Nesta senda, fundamentado nestes termos,  disponho 
pela SANÇÃO PARCIAL do Projeto de Lei nº 230/2025, ocasião em que 
faço recair VETO PARCIAL aos artigos 4º e 5º.

 Palácio Senador Hélio Campos/RR, 25 de abril de 2026.
EDILSON DAMIÃO LIMA

Governador do Estado de Roraima

MENSAGEM GOVERNAMENTAL Nº 41, 
DE 25 DE ABRIL​ DE 2026. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA E 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DEPUTADOS E SENHORAS 
DEPUTADAS ESTADUAIS,

 Comunico a Vossas Excelências que, nos termos do art. 43, § 1º, 
da Constituição Estadual, VETO PARCIALMENTE o Projeto de Lei nº 
239/2025, que Institui no âmbito do estado de Roraima, o Programa Papo 
Reto e Consciente nas escolas da Rede Pública Estadual de Ensino, e dá 
outras providências, conforme o Parecer nº 89/2026 PGE/GAB/ASSEJUR, 
exarado pela Procuradoria-Geral do Estado de Roraima - PGE. 

 RAZÕES DO VETO
 O Projeto de Lei em epígrafe, de iniciativa parlamentar, tem por 

objetivo, instituir no âmbito do estado de Roraima, o Programa Papo Reto e 
Consciente nas escolas da Rede Pública Estadual de Ensino, e o público-alvo 
do programa compreenderá alunos do ensino fundamental e médio da Rede 
Pública Estadual, bem como professores, equipe escolar, pais e responsáveis.

Ao analisar a matéria em comento, observa-se, de imediato, que 
os artigos:  6º e 7º, restam inconstitucionais, o art. 6º, encontra óbice no art. 
63, II e V, da Constituição Estadual, que estabelece que é da competência 
privativa do Governador a iniciativa de leis que disponham sobre o aumento 
de despesas públicas e atribuições a secretarias de Estado.

Art. 63. É da competência privativa do 
Governador a iniciativa de Leis que disponham 
sobre:
[...]
  II - criação e extinção de cargos, funções, 
empregos públicos na administração direta, 
autárquica e fundacional, ou aumento de despesa 
pública, no âmbito do Poder Executivo;
[...]
V - criação, estruturação e atribuições das 
Secretarias de Estado, de órgãos e de entidades 
da administração pública.

E o art.  7º,  padece de inconstitucionalidade, pois dentre as 
competências e atribuições  do Chefe do Poder Executivo encontra-
se uma  de alta importância, qual seja, sua  faculdade regulamentar, a 
Constituição Federal dispõe no art. 84, IV e a Constituição Estadual, art. 62, 
III, que não é permitido ao Legislador constranger seu exercício, sob pena 
de afronta a separação dos poderes, como já reconhecido pelo Supremo 
Tribunal Federal - STF, na ADI nº 3.394/AM.

Constituição Federal:
Art. 84. Compete privativamente ao Presidente 
da República:
[...]
IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as 
leis, bem como expedir decretos e regulamentos 
para sua fiel execução;
[...] 
Constituição Estadual:
Art. 62. São atribuições privativas do 
Governador do Estado:
[...]
III - sancionar, promulgar e fazer publicar as 
Leis, bem como expedir decretos e relugamentos 
para a sua fiel execução;
[...]

Nesta senda, fundamentado nestes termos,  disponho 
pela SANÇÃO PARCIAL do Projeto de Lei nº 239/2025, que Institui no 
âmbito do estado de Roraima, o Programa Papo Reto e Consciente nas 
escolas da Rede Pública Estadual de Ensino, e dá outras providências, 
ocasião em que faço recair VETO PARCIAL aos artigos 6º e 7º.

 Palácio Senador Hélio Campos/RR, 25 de abril de 2026.
 EDILSON DAMIÃO LIMA

Governador do Estado de Roraima
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RESOLUÇÃO Nº 6675/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar RAFAELA DE JESUS SILVA 

ALTINO, matrícula: 29184, CPF: ***.209.602-** do Cargo 
Comissionado de SLP-I Superintendente de Logística e Gestão 
Patrimonial, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada no 
Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 14 de maio 
de 2026. 

Boa Vista, 14 de maio de 2026. 
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 6676/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar SIMONNE NUNES DOS SANTOS, 

matrícula: 33335, CPF: ***.480.402-** do Cargo Comissionado 
de SPI-I Superintendente de Pesquisa, inovação, Desenvolvimento 
e Infraestrutura Tecnológica, integrante do Quadro de Pessoal desta 
Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada no 
Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 14 de maio 
de 2026. 

Boa Vista, 14 de maio de 2026. 
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 6677/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar SONIA LUCIA NUNES PINTO, 

matrícula: 14600, CPF: ***.825.832-** do Cargo Comissionado 
de SC-I Superintendente de Comunicação, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 06 de maio 
de 2026. 

Boa Vista, 14 de maio de 2026. 
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 6678/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar JANDERSON JUNHO DOS REIS 

BARBOSA, matrícula: 33397, CPF: ***.492.352-** do Cargo 
Comissionado de SA-I Superintendente Administrativo, integrante 
do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de 
dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, 
de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 14 de maio 
de 2026. 

Boa Vista, 14 de maio de 2026. 
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO
PROCESSO Nº 270/2023
CONTRATO Nº 019/2023
OBJETO: PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO POR MAIS 
12 (DOZE) MESES.
CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA – ALE/RR
CNPJ Nº 34.808.220/0001-68
CONTRATADA: OI S.A
CNPJ Nº 76.535.764/0001-43
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, inciso IV, § 2º, Lei nº 8.666/93 e 
“CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PRORROGAÇÃO”, constante 
do Contrato nº 019/2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.101.01.031.0001.2011 / 1500 / 
33.90.40-11
DATA DA ASSINATURA: 08/05/2026
VIGÊNCIA: 10/05/2026 ATÉ 10/05/2027
PELA CONTRATANTE: ORLANDO VAGNO DE JESUS SANTOS
PELA CONTRATADA: FAGNER NASCIMENTO SILVA e ROSALVO 
OLIVEIRA SILVA JÚNIOR

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

RESOLUÇÃO N° 6672/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE,
Art. 1º Conceder o usufruto das férias ao(a) servidor(a) 

LUCAS RAFAEL SILVA DOS SANTOS, matrícula: 26887, no 
período de 18/05/2026 a 27/05/2026, referente ao exercício de 
2026.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a contar de 18/05/2026.
Palácio Antônio Martins, 14 de maio de 2026.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 6673/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ANA PAULA PEREIRA DA SILVA, 

matrícula: 25810, CPF: ***.581.102-** do Cargo Comissionado de 
PSD-I Chefe de Gabinete, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa 
Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de maio de 
2026. 

Boa Vista, 14 de maio de 2026. 
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 6674/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar CAUDOMIR DE SOUSA E SOUSA, 

matrícula: 36430, CPF: ***.264.972-** do Cargo Comissionado de SCP-
II Superintendente Adjunto de Compras, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada no Diário 
da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 14 de maio de 
2026. 

Boa Vista, 14 de maio de 2026. 
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 6683/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar JOSIMAR NETO FRAZAO, 

matrícula: 26029, CPF: ***.383.894-** do Cargo Comissionado 
de COM-I Chefe de Gabinete das Comissões, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 14 de maio 
de 2026. 

Boa Vista, 14 de maio de 2026. 
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 6684/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JOSIMAR NETO FRAZAO, CPF: 

***.383.894-** no Cargo Comissionado de SLP-I Superintendente 
de Logística e Gestão Patrimonial, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 
2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 14 de maio 
de 2026.

Boa Vista, 14 de maio de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 6685/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar MANOEL LEOCADIO DE MENEZES, 

matrícula: 33924, CPF: ***.713.822-** do Cargo Comissionado 
de COM-I Chefe de Gabinete das Comissões, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 14 de maio 
de 2026. 

Boa Vista, 14 de maio de 2026. 
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 6686/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear MANOEL LEOCADIO DE 

MENEZES, CPF: ***.713.822-** no Cargo Comissionado de 
SPI-I Superintendente de Pesquisa, inovação, Desenvolvimento e 
Infraestrutura Tecnológica, integrante do Quadro de Pessoal desta 
Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, publicada no 
Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 14 de maio 
de 2026.

Boa Vista, 14 de maio de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 6679/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ANA CAROLINE RIBEIRO PERES 

MADURO, matrícula: 32914, CPF: ***.339.152-** do Cargo 
Comissionado de FS-3 Assessor Parlamentar, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 06 de maio 
de 2026. 

Boa Vista, 14 de maio de 2026. 
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 6680/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANA CAROLINE RIBEIRO PERES 

MADURO, CPF: ***.339.152-** no Cargo Comissionado de SC-I 
Superintendente de Comunicação, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro de 
2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 06 de maio 
de 2026.

Boa Vista, 14 de maio de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 6681/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar JOSIANE DOS SANTOS MORAES, 

matrícula: 36495, CPF: ***.497.562-** do Cargo Comissionado 
de COM-I Chefe de Gabinete das Comissões, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 30 de abril 
de 2026. 

Boa Vista, 14 de maio de 2026. 
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 6682/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JOSIANE DOS SANTOS MORAES, 

CPF: ***.497.562-** no Cargo Comissionado de SCP-I 
Superintendente de Compras, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de maio 
de 2026.

Boa Vista, 14 de maio de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 6691/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução 
nº389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Interromper, a partir de 07/05/2026 o usufruto 

das férias do (a) servidor(a) ZILLNY MARA BORGES LOUREIRO 
ROCHA, matrícula: 31172, programadas para o período de 
22/04/2026 a 21/05/2026, referente ao exercício de 2025, por 
necessidade da administração conforme memorando n° 190/2026-
SUP.GERAL/ALE-RR.

Art. 2º Os 15 dias restantes das férias interrompidas, 
serão usufruídas em data oportuna.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a contar de 
07/05/2026.

Palácio Antônio Martins, 14 de maio de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO N° 6692/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE,
Art. 1º Conceder férias ao(a) servidor(a) ROSA LINA 

LEITE DE FREITAS, matrícula n° 28900, para usufruto no período 
de 15/05/2026 a 29/05/2026, referente ao exercício de 2024.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a contar de 
15/05/2026.

Palácio Antônio Martins, 14 de maio de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO N° 6693/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE,
Art. 1º Conceder o usufruto das férias ao(a) servidor(a) 

LUIS CARLOS FREITAS DA SILVA, matrícula: 30886, no 
período de 18/05/2026 a 01/06/2026, referente ao exercício de 
2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a contar de 
18/05/2026.

Palácio Antônio Martins, 14 de maio de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 6687/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar RAFFAEL ALVES DA COSTA, 

matrícula: 20012, CPF: ***.031.122-** do Cargo Comissionado 
de FS-I Chefe de Gabinete, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 14 de maio 
de 2026. 

Boa Vista, 14 de maio de 2026. 
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 6688/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear  RAFFAEL ALVES DA COSTA, 

CPF: ***.031.122-** no Cargo Comissionado de SA-I 
Superintendente Administrativo ,  integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 
de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 14 de maio 
de 2026.

Boa Vista, 14 de maio de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 6689/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear EDSON LEPLETIER DA SILVA 

JUNIOR, CPF: ***.131.997-** no Cargo Comissionado de SCP-
II Superintendente Adjunto de Compras, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 14 de maio 
de 2026.

Boa Vista, 14 de maio de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 6690/2026-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear RAFAELLA DELMINA BRANDAO 

DO NASCIMENTO ARAGAO, CPF: ***.193.022-** no Cargo 
Comissionado de PSD-I Chefe de Gabinete, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 18 de dezembro 
de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 02 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de maio 
de 2026.

Boa Vista, 14 de maio de 2026.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362


